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HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo a representar

p Município na Constituição do Consórcio

Intermmiicipal para proteção anliental -

da "Bacia Hidrográfica do Pio Itapemrin

e dá outra,0 providências.
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AUTUAÇÃO

Aos oito dias do mês de oututro do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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PROJETO DE LEI NQjrvXO/92

R©Qisír©-s©. Âutus-se.
Sala das Sessões. Q.S../..Ao. jl9..Q2

(Rubrics do Presidsnfe)

DESTINO

CÂí/i A !V1 Üí'jtJlPAL OE

cachjflid Dc íTaP

DATA kUiViERO
1

O^/ioÍêU
CÓDIGO:

ADTORIZA O PODER EXECUTIVO RE

PRESENTAR O MUNICÍPIO NA cons

tituição DO CONSÓRCIO INTERMU-

NICIPAL PARA PROTEÇÃO AMBIEN -

TAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO

RIO ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS.

Art.lQ) Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I  - Participar do Consórcio com outros municípios

para a con-secução das seguintes finalidades:

a) Representar o conjunto dos municípios que o

integram em assuntos de interesse comum, pe

rante quaisquer outras entidades, especialmen

te perante as demais esferas constitucionais

de Governo;

b) Planejar, adotar e executar programas e medi

das destinadas a promover e acelerar o desen

volvimento sócio-econômico da região compre

endida no território dos municípios consorsia

dos;

c) Promover o florestamento, reflorestamento e

demais programas e medidas, de aspecto corre

tivo ou preventivo, destinadas ã despoluição

de rios e ã preservação da fauna e flora da

região compreendida no território dos municí
pios consorciados.



PROJETO DE LEI NQ \QC)I^^

Registrs-se. Âutue-se.
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(Rubrica do Presidente)

CÂÍVIARA MUMICIPAL 0£
CACHOEIRO D£ ITAPEMIRIWI
data rtUMERO

j-^«dÍS;

DESTINO: /o ̂CÓDIGO:

AOTORI2A O PODER EXECUTIVO RE-

PPIISENTAR O MUNICÍPIO KA CONS

TITUIÇÃO DO CONSÓRCIO IKTERMU-

NICIPAL PARA PROTEÇÃO AMBIEN -

TAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO

RIO ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS.

Art.lQ) Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I  - Participar do Consórcio com outros municípios

para a con<secução das seguintes finalidades:

a) Representar o conjunto dos municípios que o

integram era assuntos de interesse coraum, pe

rante quaisquer outras entáâades, especialmen

te perante as demais esferas constitucionais

de Governo;

b) Planejar, adotar e executar programas e medi

das destinadas a promover e acelerar o desen

volvimento sócio-econômico da regiãq ; compre

endida no território dos municípios consorsia

dos;

c) Promover o florestamento, reflorestamento e

demais programas e medidas, de aspecto correr-

tivo ou /preventivo, destinadas à despoluição

de rios e à preservação da fauna e flora da

região compreendida no .território dos municí

pios consorciados.



§ IQ - o Consórcio somente será assinado com Executivos

regularmente autorizados pelas respectivas Edil^

dades.

§ 2Q - O Prefeito será o representante do Município jun

to ao Consórcio e na sua ausência o seu substitu

to legal.

Art.2Q) Ê concedida insenção dos tributos municipais que insidam

ou venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do Con -

sórcio.

Art.SQ) No sentido de proporcionar condições operacionais para o

cumprimento dos objetivos mencionados no Artigo IQ deste ,

o município de Cachoeiro de Itapemirim fica autorizada a

contribuir com 1% (um por cento) do orçamento municipal pa

gos em duodécimo.

Art.4Q) Nos orçamentos dos próximos exercícios serão consignadas

dotações específicas para o atendimento da contribuição do

município prevista no Artigo 3S desta Lei.

Art.SQ) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

Cacheoiro
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de Itapemirim(ES), 25 de setembro de 1992
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$ IQ - o eonsõrcio somente será assinado com Executivos

regularmente autorizados pelas respectivas Edili.

dades.

§ 2s - O Prefeito será o representante do Município jun

to ao Consórcio e na sua ausência o seu substitu

to legal.

Art.2Q) É concedida insenção dos tributos municipais que insidam

ou venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do Con -

sórcio.

Art.SiQj^No sentido de proporcionar condições operacionais para o

cumprimento dos objetivos mencionados no Artigo le deste,,

o município de Cachoeiro de Itapemirim fica autorizada a

contribuir com 1% (um por cento) do orçamento municipal pa

gos em duodécimo.

Art.4Q) Nos orçamentos dos próximos exercícios serão consignadas

dotações especificas para o atendimento da contribuição do

município prevista no Artigo 3Q desta Lei.

Art.SQ) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrario.

CacMeoiroAde Itapemirim(ES), 25 de setembro de 1992.
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Presic ente
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JUSTIFICATIVA:

Embora a matéria esteja prevista em linhas gerais no artigo

149 da Lei Orgânica dos Municípios, a presente proposição

torna-se necessária para garantir o disposto neste artigo ,

além de traçar os critérios deste consórcio. A garantia de

um meio- ambiente saudável é preocupação de toda a humanida

de.

Pelo exposto contamos com a aprovação dos nobres colegas à

matéria apresentada.

y



JUSTIFICATIVA;

Embora a matéria esteja prevista em linhas gerais no artigo

149 da Lei Orgânica dos Municípios, a presente proposição

torna-se necessária para garantir o disposto neste artigo

além de traçar õs critérios .deste-cõiisprcio. A garantia de'

um meio-sai^biente saudável ê preocupação de toda a humanida

da.

Peio exposto contamos com a aprovação dos nobres colegas
■  \matéria apresentada.
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GAMARA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OOMISBÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE,

iniciativa:

RELATOR: _

LEI K» 120/92

MESA DIRETORA

ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissõe

PRESIDENTE PAUL

RELATOR

MEMBRO

/ 11//9 2

TO COM O RELATOR

ALMIR F NTOS

JOACYR CIM TO DA-CRUZ VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PKOJETO DE LEI 120/92

iniciativa: MESA DIRETORA

RELATOR: _ ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comj/sâões 0 9/11/92

PRESIDENTE JANDIR

RELATOR

MEMBRO

VO

AL]y

COM O RELATOR

NTOS

DINE VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAÚDE ,SANEAM. BÃSICO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI 120/92

INICIATIVA: MESA DIRETORA

RELATOR: JANDIR SARTÕRIO

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala da® Com/lssões 09/11/92

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

SALlV C^J?6n'I VOTO COM O RELATOR

TÕRIO

IXSTI T:

JANDIR

SEB. TO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF. CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE N» 120/92

INICIATIVA: MESA DIRETORA CMCI

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

REIATORIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . Ê COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 09 /II/92

PRESIDEM'

RELATOR

MEMBRO

ÃbSEBAS EIRA IAS

MAN

VOTO COM O RELATOR

VA DE AMORIM ■70T0 COM O PELATOP

SAIlÍM RESK CARÕNI VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



i

NOME

NÃO

•

,J. ■ ALftJR FORTE DOS SANTOS v
2 ÁLVARO SCALABRIN X

•

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1  V
i

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA .cctCL
I

5 ClDílAR MOREIRA ANDRADE (WaíxvXIx
6 JANDIR SÂRTÓRIO i
7 JOACYR NASCIMENTO DA ORII?

8 JOSÉ CARLOS AMARAL V
9 JOSÉ CARLOS SARADINE V
10 J03E PIANNRS DF AIMFini V
11 JUARE2 laVARE? MATTA' V

12 LAüEiroO SASSO . V
13 LUIZ CARLOS POLONI V

[4 MANOEL PAIVA DE AMORIM ][V\/-AJCÁ
15 PAULO CE2AR MARTINS
l6 SALIM RE3K CARONI V

!
f

\

.7 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS V
í

1
8 30Li MAR BUENO PATRÍCIO í V

i

t

l

!ííILSON Dl LLEN DOS SANTOS >< ' í
1

!

PROJETO NO iQ-C hZ

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

APRCVADC L'" PI3CUSSA0
Por

S la das io-rjijc; „j(j\..../ /\.^ / 19^Q..„

Rubrica do Presidente



J  ■ 1

Comissão de constituição, Justiça e Re
dação.
Ao Vereador :

fcaiã Cü3 ConkaGes, / _ _/^9

Prosidenío tía Comissão

Ao° Wof

para relatar.

S.ííJíS f?C-tísSía oss Comissões. / / 'O

Presldení^ da Comissão

À Comissão de Fiscalização e
Controle Orçamentário

Sala dãs Sessões / /<9

Rubrica do Presidente

Básico
^0 Vôfeajigj. ;

paro Re/ai?!-

Comtea„,_ y
t

Presidente .S''ComÍisío


